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I- RELATORIO.

TÍatam os autos cis procedrmento adntrnastratrvo encarnrnha<io a esla

/i:.isÊ:.SDíra JLrrrcl[-a l:r3rii aTrahsÊ 6 ;rri5sào ,,]e pi]receí qUânto ;; possthlÍl(iailÉ r:1rl

t-LIltÍataÇáo de enrpresa parã preslaçao de servrços eÍn nlanutencao e tnslâlacao d*

inrl.rÍessoras, íecarga de carluchos. aqúrsrçao de fotocondutor DR e lonets pala suprr i:rs

rece-csrdades do Fundo Munrqpal de Assrstência Socral de Cachoeirrnha - TO

A aqursrção se dará noí drspensa de licilaÇào nÕs tertrôs da Lei ii,

14 ! _1,1/202 1

Consta nos dulos o lvlenrorando sDhcrtando a sqrtstcáo strpta ccnr .1

;-,",ela lrrancerra. Termo de ReÍerêncra especrfrcando o obleto da demancla bem cornrj t
, Éiâtof ,o de cotaçáo

Ers r: que L)astava relatar

Passo a oprnar

iI ."I.UNDAMENTOS.

lnrcialnrente. vislumbÍo que para a contÍalaçâo pretendrda o Orgào

Publco contratante se píopÕe a ulilizar-se dos critêíios da nova Lei de Lrcrtaçáo e

Corttralos da Adnrrnistraçào Púb|ca - Lei 14 133. de 1 de abril de 2021

A Dtêr'lclonãdâ Lel eslebelecê nrlvo regrme,uridrco pâía âs li«taÇôes e

acrnll.atacôÊs prrtrlrcas ,lropoe êrn sêtis dlspos{lrvos a rrnrÍrcaçáo de varros procedrntÉnlos

constantes em drplonlas legats e lnfralêgars que antes tulelavanr os procedrnrenrlls

licltatonos e os contratos admintstrativos

\
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lnicralmente cumpre Íessallar que o presenle parecer,uridtco é

irE)ranleÍ|te oprnativo corrr o frto de onentar as autoÍidâdes conrpetentes na resoluÇào de

questÔes postas en] anahse de acoíc,o com a documenlaçâo apresentada. não sendo

portanto. vrnculatrvo à decrsáo da autorrdade competente gue poderá optar peio

acolhrmento das preserrtes razoes ou nào

O pÍocedrmento lrcrtalóno deshna-se a garantir a observânciâ do plrncipro

r:onstltuclonal da rsonônra a selêÇao da proposta mais vântaiosa paía a admrnlstraÇáo e

à pÍomoÇão do desenvolvrnlento nacronal sustentavel e será processada e julgacla êm

.slnta conÍormrdade coni os pnncipros básrcos dâ lêgaltdade cta rnrpessoaitdade da

morahdade. da rgualdade da pubhcrdade, da probrdade admin,straliva da vrnculaçáo ao

rnstrumento convocatório do.julgarnento ob.ietrvo e dos que lhes sáo coÍrelatos

Assrm. em se tratando das conlrataçÕes feitas pelo Ente Público deve-se

obseÍvaÍâimpessoalidade.aefidêncra.apubhcidade.amoralidadeealegatdade,de

íorrna a se reahzar qualquer contratação enl vrsta de se despender o erário públrco da

forma mars eÍicrente e que melhor atenda o interesse publico. o que se corrsubslancia no

âlcânce da proposta mais vanta,osa

Assrm passo à ânáhse ir.rridrca da contrataÇáo pretendida

Prêhmrnarmente vrslumbÍo que â ÍtgoÍ do Dêcreto Estadual n o 4 73:l rlÊ

07 de fevereiro de 2013. são pÍescrÍldiveas de envro a PÍocuradoria GeÍal do Estado os

casr:s de drspensa de Lcitação conÍorme o que dispôe a Lei no 14 13YZA21 em seu

aftrgc 75 Por consequêncra, a análrse do conlrole prévio de legalidade deverá ser

realzada no final da prepaÍatôfla pelo ôrgão de assessoÍamento luÍidrco 0â

AcinunastraÇáo a Íigor do artrgo 53 da nova Ler de LicúaçÕes 14 133i2021

A pretendrda conlratação tem seu Íundamento legal rro artrgo 72 da Ler

1 4 l',)'312421 que possrbrlrta a AdmtnlstraÇáo a realização de pÍocesso de contíataÇáo

drÍeta sendo compreendrdos nesles casos a dispensa e a inextgtbihdade de ltcitaÇão

Neste cJrapasâo converr Íemerlrorar os enstnamenlos de Ronny Chaíles

Quando o LegrsladoÍ É'íevê as hipôteses de contÍatação orÍeiâ
(drspensa e rnexrglbrlrdade) é porque admrle que nem senipre 3
reahzaçáo do cênamÉ levaíá a melhor contretecâo p€tâ

Admrnrstracàú Õu que pelo nrenos a sulerçào do ne,toÜ.: ;r: :\

L opes Torres



Corroborando nest(

,ispensa de hcrtaÇâo públrca oc(

entendimento. Joel de Menezes Nrebuhr afrrm

re sô quando seÍia oossivel a comDetrcâo r,or€

tambenl_1 rahse da ooulnna vem

públrca é modo pelo qr;a de uma lrcrtacác

llrvos d

I par:
50.000.0c
compres
lll - oara r

: o ntrataça
:rnquenta

) que eÍ
mil Íeais)

871. OE 29

lal se satrsfará (

letermrnad

Íneürü 0e SUa

ouâtro rêeis

No caso dos autos em anáhse observa-se que a Pasta Íez levantamenio

suas necessrdades e. apÓs pesquisa de preços. levantou-se que o valoÍ

:ontÍataÇâo será e R$ 33.354,96 (tÍintâ e trâs mil trezentos e cinquenta e

e noventa e sois centavos) sendo este valor urtt montante q rle se

equlsrlos de ílrsoensa r-,E [crlacáo drspostos no aÍtiqo 75, inciso ll da Let

islara v

,4.133/2021 coníornre cola

dispensavel a licrtaÇao

no caso de outÍôs servrcôs

ACerca

le drspênsa Íoranr der

OEZEMBRO DE 2O2J

na que os valoíes ref(

tvês do DECRETO N

vos valores
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RS 239 524 058 14 (úuzenlos e tnnta e nove mrlhôes serscentos e vrnle Ê qualr.-,

mrl 0oquenla e orto rears e qu8torze cenlâvos)

RS 359 436 08 (tÍêzentos ê crnquente € nove mtl quaúocentos e tírnta e sers
íears e Orlo centavos r

RS 35943608 ltÍezentos e crnquenta e nove mrl oui.!íocentos e lÍrnta e §e,s
rêãrs e otlo centavôs)

'll .r RS I 19 812 02 rcento e dezenove md ortocentos e doze rears e dors renrar,/'JS

i.,, p(l I l Rg 359 436 08 ltíezentos ê crnquenta e nove mrl quatrocentos Ê lnnta e sers
rêals e orto cêntàvost

RS 1584 97 lnove lr'rrl qúrnhenlos e ortênta e qu3tro Íears e nov€nta ê
centavosl

RS 59 906 02 (crnquenta e nove mrl novêcêntos e se,s rears e dors cenlavos,

RS 1 1 981.?0 (onze mrl novêcenlos e oitenta e um íears e v'nte cenlavosl

Resta. portanto. configurada que em Íazâo do valor a presente dtspensa

resta expressanrente pÍevisla na nova ler de hcitaçôes e decreto supÍamencronado

A exrgêncra da realizaçâo c,e [cúação tem seu nascedouro na Ca(a

Politrca de 1988 no artigo 37. inciso XXVI. porêm e própria Carta traz a situaçáo da

rêssalva dos casos especrficados em ler. o que se amolda nos termos do artigo 75 da Ler

14 13312021 . que apÍesenta a Adminrstraçáo a possibilidade da drspensável hcrtaçao

03Ía em Íazâo de vaioÍes

Da análise da sÍtuaçâo Íáhca aqui drsposta. a aqursrçào pretendda atende

as Írnalrdades precipuas da Admtntslraçâo Públlca em suma. Contudo. está se encalxa no

c:mpo discrieronàrio do Gestor que obielivamente encontra na ler a possibiltdade de

escclher o que se afigurará melhor ao caso concÍeto

No caso da pÍetensa contÍataçào verrfrco gue se enqi/aora naS defintÇües

dc heÍrs e seÍviços co,rruÍrs. conÍorme cÍeÍinrdo no artlgo 6'. inctso Xlll da Ler 14 13312U21

pors seus pedrôês e qualidades podem seÍ objetivemente deÍinrdos por mero de

especrficaçôes usuels de mercado

I



Ouanto ao crrtêrio de contrataçáo dos serviços a Pasta ,nÍorma no Termo

nc Reíeréncra no rterr Julgamento. qrre será aelecionada a propo3ta mais vantajosâ

;,lara a Admrnrstração

Em que pese o cjefrate acerca da melhor propostâ oferlado imperril.-,

sallentar. que mesnro sendo possivei optâr-se pêla proposta mais vantajosa a Pasta nair

üe';arà se descurdar do aspecto qualidade, pois nos termos da Novel Lei de Li.rtâÇôÊs.

r.táíJ se pode Íugií dos parâmetros minimos de qualidade. esles devem estar bem

defrnrdos quando dâ contrataçào. colacrono o drsposrtrvo da lei

Ârt 34 O lulgamenlo por menor píeço ou mator desconto É quanCo

couber por tecnrca e preÇo consideÍará o menot ,Jtspêndro para a

Adn.llnrstraçâo atendidos os parámetros mínimos de qualidade
defrnrdos no êdital de licitação

O-" agpectos dos parâ:l'telr a,s , ie qLtahdade Ê da ÍoÍlne da exÉ[l.rcác) rlf:
\i:i,.rrr,it\ tôntÍAla4a.,S ,:te1,,etI estar tnlc.!'|llaClo-c n'-; Tetntr) de ReferénCr;:r .]Lte e rl'lturTlerrla

iiecgssárro fiara a üoÍrtíatãção de bens e servrços. No refendo telllro devera corltÉr .l

,lefrnrÇâo do obJeto. os quantrlatrvos estimados acompanhados dos preÇos :)§

irnclarrenlos da conlrataçáo o modelo de gestáo e fisca|zaçào cla írÍdern iiÊ

írv 1161;i111s1119/5erv rco Tars elemenlos enlre orrtros descritos no rnt:iso XXlll ,jr-r ca[)Lrl ,io

riiirea 6 da Ler 14 133/202'l ,Jevem ser lambenr rep|cados rlo instrun]entc conlf atr.rei

Neste aspecto. o terfiio de reÍerência enconlra-se colacionâdo aos autc,s

veírfrca-se quê constâm todos os elementos descrihvos eomo o prazo da duraÇao dü

corllralo e a possibilidade de prorrogação da contrataçâo, a esboÇo da ier 14 133i20?1

rin..rso XXlll. arllgo 6'. alinea a)

No que tange a InstruÇao proaessLlal vrslumbro quê os rlens presentês

Lrodenl atender aos Íeqursatos dlspostos no arlrgo 18. da Ler 14 13312021 Os autos

processuars apresentarr elementos pontuados na lei, nessa fase preparatóÍra. que sáo o

termo de rêÍÊrência - que deíine o obleto e as condiçóes da execuçáo e de paganrento

t;az a justificativa a disponibilidade financeira, contrato, hem como as composiÇões

dos preços. e os liistíulnentos oÍçat eiitánü,q
t\
1l
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Quanto â mlnula do contrato. verríica-se que estar em

i., í,\rlrlânc|â ooÍr oÍdena.io pela Ler l4 133/202 1. .elendendo as f[rahdades a que se

rlssl,na nos moldes do termo de referêncra proposto e da novel Lei de LrcúaÇoes

Por írm recomenda-se que quando da realizaçâo da conlrataçào selam

oLrservados os aspectos legars de habrlitaçáo juridica e de habrlrtaçáo fiscal tcerlrdôes

válrdasl. princrpalmente no gue tange aos requlsitos dispostos em lels especrars. co|no a

ieqrslaÇáo tÍabalhrsta nos lernlos dos artrgos 62 a an 65, artrgos 66 e artrgo 67 e art 6i:

.la LÉr 14 133t2021

De outro norte. considerando que a escolha da pretensa contratada faz

pade dos alos frnars do procedrmento. orienla-se que, por ocasiâo da escolha do melhor

V [,r.)l)(,inente seJa .luntada uma ,ustríicativa demonstrando a vanta;osrdade da conlratacáo

ilt - coNcLUSÃO.

Pelo exposto. abstendo-se quanto à aprecraçâo dos aspectos rnerentes a

,:onvenrêncra e oportunrdade. e crngrndo-se à análise do mérito legal da contrataÇãc

rJrrsl6 s desde que atendidas âs ressalvas destacadas no pÍesente oprnaüvo. Íeputa-se

nào haver óbrce ao prossegurmento do Íeilo

Ressalta-se que foge da corlrpetêncra da parecensta se imlscurr L'íit

se;' ,rs de conheclnento que sáo de nátuíeza tecfitca, assrll os relatoírus de valoÍes e de

':', 
rrli: noas de qualidade têcntca dos bens e serviços edquiridos nào Íoram anahsados

rre\tê pareceÍ. Íazào pelâ qual a equipe técnrca deverá atenlar-se nestes aspeclos

Eoparecer.smy

Renrela-se a autondade superror paÍa apíeciaÇão e decrsào de prossegurmento

Cachoerrinha/To. 28 de maro de 2024

ODEAN DA SILVA LIMA QUEIROZ
oAB/TO 8.679

NATANA O LUZ
o .384


